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EMENDA ADITIVA Nº 1

AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N. 935/2024

Autor: Vereador Jean Marques.

TEOR DA EMENDA:

Ficam incluídos os artigos 14 e 17 ao Projeto de Resolução n. 935/2024, que altera a
Resolução n. 661/2021, renumerando-se os seguintes, com o seguinte teor:

"Art. 14. O art. 110, caput, da Resolução n. 661/2021 passa a vigorar com o seguinte
texto:

Art. 110. Os subsídios dos Vereadores serão fixados na forma do artigo 56 da Lei
Orgânica do Município, conforme iniciativa prevista no artigo 51, inciso VI, deste
Regimento." (NR)

"Art. 17. O art. 257 da Resolução n. 661/2021 passa a vigorar com o seguinte texto:

Art. 257. Os subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários Municipais ou
equivalentes serão fixados na forma do artigo 57 da Lei Orgânica do Município,
conforme iniciativa prevista no artigo 51, inciso V, deste Regimento." (NR)

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 09 de dezembro de 2024.

JEAN MARQUES
Vereador-Autor

Documento assinado eletronicamente por Jean Carlos Marques Silva, Vereador, em 09/12/2024,
às 23:28, conforme Lei Municipal 9.730/2014.
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